
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIÉ 	 Exercício: 	2020 
ZO, , 

Número: 	001262 
PROCESSO DE PAGAMENTO 	 Data: 	14/07/2020 

ORÇAMENTARIA 
Documento 	Credor 	 Licitação 	 Vir. Despesa 	Retenções 	Vir. Liquido  

2020-381-1 	J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 	23 	 981,00 	 0,00 	 981,00 

Total 981,00 	 0,00 	 981,00 

ORIGEM DOS RECURSOS 
Conta 	Banco 	 Reduzido/Nome da Conta 	 Documento 	 Valor 

74281-3 	Banco do Brasil S.A. 	 7782 / ACOLHIMENTO COVID-19 	1262 	 981,00 

981,00 
Total 981,00 	 0,00 

Valor: 	 981,00  (novecentos e oitenta e um reais) 

Pague-se a depesa acima especificada ao(s) favorecido(s). 
41di 

,1111. 	 A 
Tesoureiro (a) 

iNn? 	(Armo 	  
TESOUREIRA 
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G3341510002950951 HA9901;,»15107/2020 10:04:39 
" Emissão de comprovantes , 	. 

t,s0ev4a0 
Nviko 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
15/07/2020 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 10.04.35 
0060400060 	SEGUNDA VIA 	 0004 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: JEQUIECOVIDACO 
AGENCIA: 0060-4 CONTA: 	74.281-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : JEQUIECOVIDACO 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0071-X - JEQUIE 
CONTA: 	3.226-5 

FAVORECIDO: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
CPF/CNPJ: 13.132.826/0001-56 
VALOR: R$ 	 981,00 
DEBITO EM: 14/07/2020 

DOCUMENTO: 071401 
AUTENTICACAO SISBB: 	1.83A.9E2.1DA.852.23B 



"qgpl„, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIÉ 	 Exercício: 	2020 

Empenho: 	000381  o  
NlVy NOTA DE LIQUIDAÇÃO Parcela: 	000001 

DADOS DO CREDOR 

Credor: 	 4439 	J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 

Endereço: 	RUA DOUTOR ANTONIO ASTOUFO, 18 

CNPJ/CPF: 	13.132.826/0001-56 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

Ficha: 	 0442  

Empenho: 	ORDINARIO 

Crédito: 	ORCAMENTARIO 

órgão: 	 10 	 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

Unidade: 	1002 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional: 	08.244.002-9.2201 GEST70 DAS AÇÕES DEMAIS PROGRAMAS DA ASISTENCIA SOCIAL 

Elemento: 	3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: 	 29 	 TRANSF. DE RECURSOS DO FNAS 

Sub-Elemento: 	3099 	 MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

Convênio: 

DADOS DA LICITAÇÃO 

Licitação: 	23 	 Processo: 2019/127 

Modalidade: 	PREGA° 	 Contrato: 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

Saldo Anterior: 	 981,00 

Valor Liquidado: 	 981,00 (novecentos e oitenta e um reais) 

Saldo Atual: 	 0,00 

Valor Retenções: 	 0,00 

Liquido a Pagar: 	 981,00 

Histórico: 	LIQ REF A NF 2185 MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA) 

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de empenho e no documento apresentado, onde 
consta a declaração do material e/ou serviço em condições satisfatória. 

Data: 24/06/2020 	 Ana P2DflY31meida 
u. 1-_,paitameni0 

de Contabilidade  
Ueereto n° 19 090 

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento acima especificado ao favorecido ou ao seu 

procurador. 

Data: 24/06/2020 

,rtins C • es 

antrolador. ,  • , 
\+‘'retnMun,rf1 7 .65Ç"17  

\ 
\> 

.---, 
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FUNDO MUKÉC:1 2!U .4,e' ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIÉ ,  Exroiecio: 	2020 'rM 
Número: 	000381 

NOTA DE EMPENHO Data: 	04/06/2020 , 

'L20 cRr.,olt 

Credor:\ 	004439 J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 

Endereço: 	RUA DOUTOR ANTONIO ASTOUFO, 18 

CNEWCPF: 	13.132.826/0001-56 	 Cidade: 	JEQUI E 	 Estado: BA - 	- 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
Ficha: 	0442 

Empenho: 	 ORDINARIO 

Crédito 	 ORCAMENTARIO 

Orgão: 	 10 	 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

Unidade: 	 1002 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional: 	08.244.002-9.2201 	 GESTÃO DAS AÇÕES DEMAIS PROGRAMAS DA ASISTENCIA SOCIAL 

Elemento: 	3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: - 	 29 	 TRANSF. DE RECURSOS DO FNAS 

003099 	 MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

Cto d- Custo: 

DADOS DA LICITAÇÃO 

23 	 Processo: 	2019/127 

d1iJ. 	PREGAO 	 Contrato: 

ESPECIIrICAÇÃO 

Saldo Anterior: 	 68.058,13 

Valor do Empenho: 	 981,00 (novecentos e oitenta e um reais) 

Saldo Atual: 	 67.077,13 

Histórico: 	AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
SECRETARIA. 

A importância empenhada foi consignada em 	 Autorizo o empenho da despesa supra 
crédito própio em: 04/06/2020 	 mencionada em: 04/06/2020 

DEPTO. CONTABILIDADE 	 SECRETÁRIO 

• 	
Página 1 de 1 



É'W4„ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUIÉ 

JE0' 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

CHECK LIST PRÉ-LIQUIDAÇÃO No 264/2020 " 
PROCESSO N° 127/2019 	 CONTRATO N° TC 049/2019 

CONTRATADA: J.0 Santos Junior 	 VALOR R$: 981,00 
N. F. N° 02185 	 EMPENHO N°  

ITENS 	 PROCEDIMENTOS 	SIM 	NÃO 	N/A 

	

01 	A Nota Fiscal Eletrônica (Material ou Serviço) 
X consta do Processo de Pcigamento  

	

02 	A Nota Fiscal está devidamente atestada e com 
X o carimbo identificador do servidor responsável  

	

03 	Existem rasuras na Nota Fiscal (caso afirmativo, 
X solicitar a substituição da NF junto ao 

fornecedor)  

	

04 	A data da Nota Fiscal encontra-se no período 
X de sua validade  

	

05 	A descrição do objeto da Nota Fiscal coincide 
X com a constante da Nota de Empenho e do 

Contrato  

	

06 	A data de emissão da Nota Fiscal é igual ou 
X posterior à Nota de Empenho (se anterior, 

providenciar a troca junto ao fornecedor)  

	

07 	0 quantitativo e a especificação do bem ou 
X serviço contratado estão de acordo com o 

contrato (havendo divergências não receber)  

	

08 	Os valores considerados na Nota Fiscal estão de 
X acordo com o contrato e com o da Nota de 

Empenho  

	

09 	A Razão Social descrita na Nota Fiscal coincide 
X com a registrada no contrato e na Nota de 

Empenho  

	

10 	As certidões negativas de débitos fiscais e 
X trabalhistas estão autenticadas e com as datas 

de validades compatíveis com a data da 
liquidação  

	

11 	Em caso de Pagamento com recurso de 
Convênio, número da conta bancária para 
liquidação. 

	

AG: 	C/C: 74281 3 

CIENTE: 
WP*0050‘"  

DATA: 

Rua Rua Pedro De Ido da Silva, no 10 — Centro — Jequié-BA ¡CEP: 45200-470 1 Fone: (73) 3527-2030 — (73) 3526-9533 

1,11r 	 Enrlail: sedes.gabinete@hotmail.com  



. 	
,  

LECEBEMOS DE J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR - EPP OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO 
'i,ADÔ. EMI1i4D: 04/06/2020 VALOR TOTAL:: 981,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL [19] - RUA DEZ DE NOVEMBRO, SN - CENTRO 	 NF-e . 
• JEQUIE  -BA 	, 	N°. 000.002.185 
:)ATA DE RECEBIMENTO 	IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR . 	 SÉRIE 1 
	 i--,-,---_.. 

	

, ......„,, 	  ., 	 . 
IDENT1F CAÇÃO DO EMITENTE 	 DANFE • 

DOCDIJAMI\E,ONTTAO.,FAIsUcXILIAR 11111 	II 111111 I 11111111 il 11111 0111111 I II 1 111 1  III 
espaço reservado 
para a logornarca 

ELETRÔNICA 
	 CHAVE DE ACESSO 0-ENTRADA 

J. C. SANTOS JIJNIOR 	1 - SAÍDA 	
1 	2920 0613 1328 2600 0156 5500 1000 0021 8517 7268 2969 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR - EPP 	
N° 000 002 185 	

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
. 	.. RIJA ANTONIO ASTOLFO, 018 - POMPILIO SAMPAIO 	 www.nfe.fazenda.gov.br/portal   

• . 	 Cep: 45.206-087 - JEQUE - BA 	 SÉRIE 1 

	

Email: josecarlos.barreto@gmail.com 	 FOLHA 1/1 	 ou no site da Sefaz Autorizadora 

• VATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERC. ADQ. OU REC. DE TERCEIROS 	 129201609322790 04/06/2020 13:39:39  
NSCRIÇÃO ESTADUAL . 	 • INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 CNPJ 

. 	011469036 	 • 	13.132.826/0001-56  
,ESTINATÁRIO / REMETENTE  

VOME / RAZÃO SOCIAL 	 • 	CNPJ / CPF 	 DATA DA EMISSÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL [19] 	 , 18.250.800/0001 -26 	04/06/2020  
ENDEREÇO 	 BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 	 DATA DA SAÍDA 

RUA DEZ DE NOVEMBRO, SN 	 CENTRO 	 45.200-400 04/06/2020  
MUNICIPIO 	 - UF FONE / FAX 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	. HORA DA SAIDA 

IEQUIE 	 BA  
. 	:ÁLCULO DO IMPOSTO 	 . 

3ASE DE CÁLCULO DO ICMS 	VALOR DO ICMS 	. 	BASE DE CALCULO DO ICMS S.T. 	VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO 	VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 	 . 0,00 	 0,00 	 0,00 	 981,00  
VALOR DO FRETE 	 VALOR DO SEGURO 	 DESCONTO 	 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI 	VALOR TOTAL DA NOTA 

• 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 981,00  
*RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  

VOME / RAZÃO SOCIAL 	 . FRETÉPOR CONTA CÓDIGO ANTT 	PLACA DO VEIC UF CNPJ / CPF 

	

? : %MATAM ° . 	
. 

ENDEREÇO 	 MUNICÍPIO 	 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL .. • ' • 

• ,  

RIANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NÚMERO 	 PESO BRUTO 	 - PESO LÍQUIDO 
0,00 	 0,00 	 0,00  

1ADOS DOS PRODUTOS / SERV ÇOS  

CÓDIGO 	 CSO 	 . 	 VALOR 	ALIO  
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	 NCM/SH 	CFOP UNID QUANT VALOR DESC VALOR B.CÁLC  PRODUTO 	 SN 	 UNIT TOTAL TOTAL ICMS ICMS 	IPI ICMS IPI 

207 	SACO DE LIXO / 00L 	3923.21.10 0301 5102 PC 	150,000 	2,180 	0,00 	327,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 0,00 
208 	SACO DE LIXO 30L 	 3923.21.10 0101 5102 PC 	150,000 	2,180 	0,00 	327,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 0,00 
209 	SACO DE LIXO 50L 	 , 	 3923,21.10 0101 5102 PC 	150,000 	2,180 	0,00 	327,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 0,00 

*.-..-....--v..•---•..••-•-'• ■'•.a.v.-  
*..,.. .... 

PREFEITURA MUNICI AL DE JEC4 
Declaro ter recebido o aterial coistante 

J1E 

. 	 presente 

	

da N. F. n°...„ 	 . 

	

E d e 20- • 	 • 
Jequié,-de  ...., . •\ 

	

Empenho n° 	 .....-....  
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,ADOS ADICIONAIS  

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
)0CUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL;NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI;Tributos: 
25373,47 (38,07%) Fonte TBPT - AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO 28094/2020 	 : 

, 

	

. 	, 

milido pelo sistema S ga47,in v.I.0.0 - SWS - (73)3528-3300 - www.sws.Irtf.br , 

, 

__,, 



irefox 	 https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?u...  

• 

N° do Processo: 	 0127 / 2019 ESTADO DA BAHIA 
Data: 	 04/06/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE Termo de Compromisso N°: 0049 / 2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°:0023 / 2019 
N° da Autorização/Ano: 	28094 / 2020 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 28094 / 2020 

Credor: 	J.CARLOS BARRETO SANTOS JLTNIOR Telefone: 7388751852 

Endereço: RUA DOUTOR ANTONIO ASTOUFO, 18 Bairro: POMPILIO SAMPAIO 

CNPJ/CPF: 13.132.826/0001-56 Cidade: 	JEQUIE 	Estado: BA 

BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 C/C: 

E-mail: 

Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2201 - GESTÃO DAS AÇÕES DEMAIS PROGRAMAS DA ASISTENCIA Proj./Ativ.: 
SOCIAL 

Elemento: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
29- TRANSF. DE RECURSOS DO FNAS 

Recurso: 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA. 

ITEM CÓDIGO 	DescriÇÃo do 	Lote Marca Qtd. Unid. 	preço Valor 
MATERIAL 	 unitário 	total  

1 1 1 44411 1i SACO PLÁSTICO LIX0,1LOTE1RAVA1150 PC 1 2,18 	327,00 
• 0E1 O L, PRETA, 75 CM, 105! 2 1 	1 	1 	1  

	

0,8 MICRA, PACOTE! 	; 
11COM 05 UNIDADES 	1 

2 1 57532 11SACO PLÁSTICO LIXO,' LOTE1RAVA1150 PC 1 2,18 	327,00 
11130 L, 59 CM, 62 CM, 71 2 1 
!MICRA, PACOTE COM 10: 
11;1TNIDADE 	 I 	; 

3 	61970 SACO PLÁSTICO LIX0,1LOTE RAVA1 150 FD 	2,18 	327,00 
150 L, PRETA, 59 CM, 621 2 	1 	 1 ; 

	

:CM, PACOTE COM 101 	 1 	1  
1 :UNIDADES, 	DENTRO' 

' 

	

IDAS NORMAS DA ABNT,' 	 1 	 i 

	

10,004 MICRA, FARDO 	; 

	'COM 25 PACOTES 	j  	1 	 

1 of 2 
tré/ 	

04/06/2020 IL 
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1C)  RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA 
-
y 	\fX1i SOLICITANTE 	—6, 

4" 	.Nkr5 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OSI).0 TERMO DE COMPROMISSO 49/2019 
ASSINADO EM 07/06/2019 

LOCAL DE ENTREGA: 	
0°:044• OBS: 

• 

.Material de limpeza para ação do enfrentamento ao COVID. 

• 

' • 

• 

• - 	• 
2 of 2 	 04/06/2020 12:58 
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N.''3r 33 1 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 29/05/2020 10:18 

t SECRETARIA DA FAZENDA 
Ferf,M4t 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20201541545 

RAZÃO SOCIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

011.469.036 	 13.132.826/0001-56 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

• 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

//// 

 

Emitida em 29/05/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 



Consulta Regularidade do Empregador 	 https://consulta-crf. caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorj  sf 

;7-  

CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13.132.826/0001-56 

Razão 
3 CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP 

Social: 
Endereço: 	R DOUTOR ANTONIO ASTOLFO 18 QUADRA 22 / POMPILIO SAMPAIO / 

3EQUIE / BA / 45206-087 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2020 a 14/07/2020 ,„:/// 

Certificação Número: 2020031703301631337864 

Informação obtida em 30/03/2020 11:16:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 30/03/2020 11:13 
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09/03/2020 11:48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Tributos 
Praça Duque de Caxias , S/N - Jequiezinho 
Jequie - BA - CEP: 45206-902 
Tel.: (73) 3526-8463 	CNPJ: 13.894.87810001-60 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CONTRIBUINTE 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO  

Nome 
J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 

Endereço 
RUA DOUTOR ANTONIO ASTOLFO QUADRA 22 POMPILIO SAMPIO 

Município 	 Estado ' 

JEQUIÉ 	 BA 

CNPJ/CPF 	 Inscrição Municipal 	 Data Emissão 

13.132.826/0001-56 	 0014634 	 09/03/2020 

Código de controle da certidão: 39815636CC 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências referentes ao imóvel 

especificado, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa 

do Município junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGM e SFM. Válida até 07/06/2020. 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certificação Digital: 39815636CC 

• 



'N. 
Á 

' http:Mservicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSe... 

t.411"' 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
= -; f  Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
CNPJ: 13.132.826/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamen e/com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:47:52 do di 4/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2020. 
Código de controle da certidão: 2CC1.E9B8.8651.FADF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 	 03/03/2020 10:37 

• 



J 
4 

Pãain!.), 	de 1 

- 

PODER JUDICIÁRIO 	• 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 13.132.826/0001-56 

Certidão n°: 657799/2020 
Expedição: 07/01/2020, às 10:31:42 
Validade: 04/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica - se que J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 

(rualm E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.132.826/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

• Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www ..tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denc , a honorários, a. custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei .; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

- 	 - 

• • 

. 	 . 
• 

nüidas e sugestõeG: cndttst.jus.br  
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ESTADO DA BANIA 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE JEOUIÉ 	 • 

	

JEQUIt 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO'PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2019 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO N° 127/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2019 

• 
J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR-EPP, com endereço à Rua Doutor Antonio 
Astolfo, n° 18, Quadra 22, Pompilio Sampaio, Jequié-BA, CEP 45.206-087, CNPJ/MF 
Sob o 13.132.826/0001-56, através do seu representante legal, JOSÉ CARLOS 
BARRETO SANTOS JUNIOR, RG n° 0839618794, e inscrito no CPF n° 008.634.805- 
19, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada pom a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, Obrigar-se ao quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços, para possível e eventual 
aquisição de material de limpeza para suprir as necessidades das diversas Secretarias 
deste Município de Jequié/BA, conforme anexo I do edital. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

	

1.3 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

111 	2.1 0 valor da presente Ata de registro de preços é R$ 510.730,40 (quinhentos e dez 
mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Presencial SRP n° 023/2019, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e Irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 

LOTE: LOTE 2 

E.1....';1.-3Uffl"771: ':'''D 	° i"Na 
14d ■ aff  

SACO P STICO LIXO, 1001, PRETA, 75 

	

001 	RAVA 	151.930 	PC 	CM, 105 CM, 0,8 MICRA, PACOTE COM 05 	 218 	331.207,40 
UNIDADES 
SACO P STICO LIXO, 301, 59 CM, 82 CM, 218 	108.128,00 

	

002 	RAVA 	49.800 	PC 7 MICRA, PACOTE COM 10 UNIDADE 
SACO PLÁSTICO LIXO, 50 L, PRETA, 59 CM, 

	

003 	RAVA 	32.750 	PC 	;2 CM, DENTRO DAS NORMAS DA ABNT, 	 218 	71.395,00 
0,004 MICRA. PACOTE 10,00 UN 
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JEQLHE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea "d° da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico — financeiro do contrato, 
mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. 0 pagamento será 
efetuado mensalmente após o 10 0  dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir cia data em que estas foram cumpridas. 

2.4 0 faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 

ity 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 48 (quarenta e oito) horas após 
recebimento da Nota de Empenho pela empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Rua Leonel Ribeiro, n° 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo 
determinado pelo edital. 

CLÁUSULA QUARTA— VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 cia lei n°. 8.666/93, e decreto n°. 7892/2013. 

CLÁUSULA QUINTA— OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 

411 	
preços todas as 	cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 

CLÁUSULA SEXTA — INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO CONTRATO 

nmari  \ 
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7.1 Para cada fomecimento será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou 
entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 

7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar do envio da convocação. 

7.3 0 não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o 
contrato pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 

CLÁUSULA OITAVA — REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 
equilíbrio econômico — financeiro do contrato. 

8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as e alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio da sua 
vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

	

IP 	
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 

8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, 
convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. , 

8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 
o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA — SANÇÕES 	 • 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 70  da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei n°. 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA— CANCELAMENTO E ALTERAÇ 7  O DA ATA 
1.- 
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• 
10.1 0 órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a 

• interpor recursos ou a indenizações. 

10.1 0 cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Jequié, 07 de Junho de 2019. 

Luiz St 
prefeito 4iW ,ts \n' 

LUIZ SÉRGIO SUZARQrALMEIDA  

CONTRATANTE 
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• 

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02312019 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO N° 12712019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 4912019 

J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR-EPP, com endereço à Rua Doutor Antonio 
Astolfo, n° 18, Quadra 22, Pompilio Sampaio, Jequié-BA, CEP 45.206-087, CNPJ/MF 
Sob o 13.132.82610001-56, através do seu representante legal, JOSÉ CARLOS 
BARRETO SANTOS JUNIOR, RG n° 0839618794, e inscrito no CPF n° 008.634.805- 
19, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços, para possível e eventual 
aquisição de material de limpeza para suprir as necessidades das diversas Secretarias 
deste Município de Jequié/BA, conforme anexo I do edital. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

1.3 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO • 

2.1 0 valor da presente Ata de registro de preços é R$ 510.730,40 (quinhentos e dez 

• • 	
mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Presencial SRP n° 023/2019, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos Itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 

• 
LOTE: LOTE 2 

ELA: 	 10dda  flèrddl 	.w,".0•04Esi 	tIFERT 

SACO PLÁSTICO UXO, 100 L, PRETA, 75 
001 	RAVA 	151.930 	PC 	CM, 105 CM, 0,8 MICRA, PACOTE COM 05 	 2,18 	331.207,40 

UNIDADES 

002 	RAVA 	49.600 	PC =LAPA, TàC0:°TalgA 140LCI tIrDCAr CM. 	
2,18 108.128,00 

SACO PLÁSTICO LIXO, 60 L. PRETA, 69 CM, 
003 	FtAVA 	32.750 	PC 92 CM, DENTRO DAS NORMAS DA ABNT, 	 2.18 	71.395,00 

0,004 MICRA. PACOTE 10,00 UN 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso 11, alínea "d" da lei 8.666/93, o órgão 	 . 
gerenciador poderá promover o equilíbrio económico — financeiro do contrato, 
mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. 0 pagamento será 
efetuado mensalmente após o 100  dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentara nota fiscal referente ao fomecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 

• • 	
2.4 0 faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 48 (quarenta e oito) horas após 
recebimento da Nota de Empenho pela empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Rua Leonel Ribeiro, n°  205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo 
deterrninado pelo edital. 

CLAUSULA QUARTA — VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei n °. 8.666/93, e decreto n °. 7892/2013. 

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 

III 	5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 

CLÁUSULA SEXTA — INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recdhimentos determinados pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUIÉ 

JEQUI É ''' 
, ' 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
‘ .1 

• 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou 
entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 

7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar do envio da convocação. 

• 
7.3 0 não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o 
contrato pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 

CLÁUSULA OITAVA- REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 

IP 	equilíbrio econômico - financeiro do contrato. 
' 

8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de Início da sua 
vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

.  8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Govemo 
Federai, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

• 8.5 È vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. • 

III 8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, 
convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerendador, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 

8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 

	

o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de 	 . 
Registro de Preços. 

, 
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 70 da lel 10.520/02 e art. 87 da Lei n°. 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

,... • , , 	 . 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUIÉ 

:"` jEQuiÊ 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
• 

10.1 0 órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a 
interpor recursos ou a indenizações. 

10.1 0 cancelamento parcial ou total de Itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Jequié, 07 de Junho de 2019, Contratante: LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA; 
Prefeito Municipal. Fornecedor: J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR-EPP, 
CNPJ: 13.132.82610001-56. 

(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 

• 

ensazed ---- 	e dez, h., 	 , 	.p 	v3 0,04  - 
srti 	 '11115'4' 	 e 	-, .ba.I•rnbrasll.o • 	, • 

Este documento foi assinado digitalmente por SEFtASA Experian 	 ° , 

	

8D1EED441E34D4E2B9EFB9589253C991 	 V". 	Nilye4 „)  

..5>1 


